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Protocolo n" 06 12023

EDÉZIO JOSÉ DD M,URA
Presidente da Câmara Municipal

llmo. Sr..

I'endo em vista a necessidade de aperfeiçoamento e treinamento de pessoal, solicitarros
autorização de Vossa Senhora para realização de 0l (urna) inscrição de servidor desta Casa Legislativa
no Curso para Area Píblica 2023 com o tema: "Legislativo e executivo, Contratações PÍrblicas
irnposta Pela Nov a Lei 14.13312021", a ser realizado no período de 2l a 24 de abril, em Arapiraca./Al.
cujo valor da taxa de inscrição está orçada em RS800,00 (oitocentos reais) por pessoa. totalizando o
ralor global de RS800,00 (oitocentos reais) e cLrja despesa correrá por conta da seguinte classifieaçào
or'çamentária:.

.,. l. O: 0l()01 -Cârrrara MLrnicipal rle Siriri
z. Dotação: 0l .01 I ,0008.2001 - ManLrtcnção da (lâurara MLrnicipal
i Classiticação de Despesa: 1390.39.00.00 - OLrtros Serr'. de Terceiros - P. Jurídica
> fioÍrte de Recursos: 15000000

Aterlc iosamentc.

![§i1.
DI ItE IA ITIN CE IRA

'!

Ao llmo. Sr.

Etlézio José de Mounr
DD Presidente da Cânara Municipal de Vereadores
Siriri/Sf
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI.INICIPAL DE SIRIRI

Diretoria ['inanceira

Siriri, 10 de abril de 2023.

DECLARAçAO SOBRE ESTTMATTVA DO TMPACTO
oRçAM ENTÁRIO-rrmANCErRO

Declaro, para os fins do dlsposto no Inciso I do Art. 16 da Lei
Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), que a estimatlva de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida, sobre a Previsão de Repasse
para o exercício de 2023, em que ocorrerá a despesa do presente
procedimento licitatório, é a seguinte:

iC \IEC X 1|'lÚ

ROF

IC - Indice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Valor estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à
fonte de recurso
X - Percentual obtido.

IC = R$ 800.00 X 100 = O,O4 o/o

1.9s0.000,00

. .,\\-. Li ( ,- r
Diretoria Firi
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ESTADO DE SI,]RGIPE
CÂMARA ]\TUNICIPAL DE SIRIRI

DECLARAÇÃO SOTRT AUMENTO DE DESPESA

Declaro, para fins do disposto no lnciso II do Art. l6 da Lei
Complementar no. 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que o aulnento da Dcspesa decorrcnte do presente procedimento
licitatório tern adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Or"çamentárias.

Siriri, l0 de abril dc 2021.
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osé de S,loíra
Câmura Municipal
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ESTADO DE SER(;IPE
CÂMAITA MUNICIPAL DE SIRIIU

C o tnu nic aç ão Inte r na s/n"
Da: Diretoria Financeira
Para: Comíssão Permanente de Licitação -

CPL

Siriri, 10 de abril de 2023.

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no tocante
à realizaçáo de 01 (uma) inscriçáo de servidor desta Casa Legislativa no
Curso para Área Pública 2023 com o tema: "Legislativo e executivo,
Contratações Públicas imposta Pela Nova Lei 14.13312021", a ser
realizado no perÍodo de 21" a 24 de abril, em Arapiraca/Al, juntamente
com as documentações pertincntes e respectiva classificação
orçamentária abaixo discriminada:

z UO: O1001 - Câmara Municipal de Siriri
> Dotação: 01.031 .0008.2001 -'Manutençào da Câmara Municipal
z Classificação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de
Terceiros - P. Juridica
; Fonte de Recursos: 15OO0000

Outrossim, considerando-se a necessidade da referida
contratação, solicitamos que se procedam aos trâmites necessários com
a maior brevidade possível.

i(a,.cL-q4*Á.(,.
Diiretoria Financeira

Le
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O Presente documento objetiva apresentar a Proposta ComeÍcial referente ao CURSO PARA AREA
pÚgLtCa 2023 Legislâtivo e Exêcutivo, Contrataçóes Públicas lmposta pela Nova lei 14.13312021

Contara com 02 proÍissionais KARINA CALASANS DO NASCIMENTO Graduada em Direito; pós grâduada

em Direito Processuali pois graduada em licitaçóes e conlratos Advogada Licenciada (OAB/SE)
Coordenadora - GeÍal de compras e licitagóes da PÍefeitura de Aracaju. SIONEY DA SILVA REGO Mestre
em direito público; especialista em direito processual e empresarjal servidor público da justiça eleitoral
(TER/AL) Docente de curso de graduaçáo e pos grâduaçáo em direito; coordenador - adjunto dos cursos
de direito da faculdãde CESMAC do agreste. A ser realizado no auditório do hotelsol nascente em Arapiraca
-Al

Descriçáo do Produto

Dia:É/04/2023: 16 as 19h credenciamento e enkega de material

Oia22l04l2023t das 8 às í0:30h tema: CentralizaÉo de compras como modelo de
gestáo das Contrataçóes públicas

Oia:23/04/2023: das I às 10:30h tema: A importância do legislativo na construção e
planelamento do orçamento publico na visáo da nova lei de licitaçáo 14.13312021

Diat 24104120231das I às 12h cerimônia de encerramento entrega de certificado
e emissão de relatório final do curso.

Valor total

R$ 800,00
(oitocentos .eais)

Aracaju 19 de abril 2023

funa A llr*
Ecos Consultoria Treinamento e Cursos

,'*'t[timtiffflffiiil,."

Avenidâ Pedro Paes de Azevedo N 130

Salgado Filho / Aracaju /Se

cNPJ 34,466.378/000r-0s
Ecos consultoriâ Treinâmento e Cursos

Quantidade Valor individual

0'l (uma) R$ 800,00 (oitocentos)

-t

PROPOSTA
e cÂulRn MUNtctPAL stRtRt /sE



Acesse httpsl/dorty.com.br/valrdar-cerlrlrcado para venÍcar se esle certrlrcado e vâlrdo. Códlgo de valrdaçâo: HB0BZB0

CEST,IAC
Congresso

Internocionol
cE§t-íAc

de Educoçõo
§uperiorloll

Certificamos que PROF. ME. SIDNEY DA SILVA REGO participou do Congresso
lnternacional Cesmac de Educação Superior: a (re)significação da
presencialidade e a potencialização do hibridismo, promovido pelo Centro
Universitário Cesmac, realizado remotamente através da plataforma Teams@ no
período de 1110112021 a 1410112021, na condição de PALESTRANTE, com tema:
Ressignificando o ensino jurídico em tempos de pandemia.

Proí. Dr. Do las Apratto Tenório

Maceió, 1410112
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Dr. João Rodrigues S

Reitor iVice- itor I Presidente da Comissão Organizadora
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Sidney da Sitva Rêgo

gl Iec

Q Cargo: Servidor Púbtico

Justiça E[eitoraI de Atagoas (TRE/AL)

Q Cargo: Docente

Curso de Graduaçào e Pós-Graduaçào em Direito

Q Cargo:Coordenador-Adjunto

Curso de Direito da Facutdade Cesmac do Agreste
(AL)

Quatifi caçáo profi ssionaI

I Curso de Especialização em Processuat

I Curso de Especiatização em Direito Empresarial

9 Cargo: Facititadora/Palestrante

LIVE - OAB COM VOCÊ

Tema: Inovaçôes tegislativas em matéria e[eitora[ -
orientações gerais para as eteiçôes.

Locat: Arapiraca/AL
2020

Cargo: Facititadora/Palestrante

CURSO PRÁTICO DE DIREITO ELEITORAL

Loca[: Facutdade Cesmac do Agreste

Data: 0utubro/2020
2020

Educaçáo

@ ,r..0 de Graduação em Direito;

(@ ,r.,r. em Direito Púbtico

OHarl'
Experiência profi ssional

I
.-9 Cargo: Faci titadora/Palestrante

IICONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO

CONTEMPORÂNEO

Tema: Reforma ELeitoraI e Mecanismos de Participação

Poputar na Democracia Brasiteira

Local: Faculdade UNIRB - Arapiraca/AL
2011

'iftffifcxmYrifiníi**

L

I

Q Cargo:Facititadora/Palestrante

lTema: Principais mudanças da [egistação eteitorat

Locat: Auditório da Universidade EstaduaI de Alagoas
(UNEAL) - Santana do lpanema/Al
2019
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KÁRINA CÁLÁSANS DO NASCIMENTO
Especialista em Licitações
Celular: (79) 9-9950-8875
E-mail:karinacalasansadv@gmail.com

Resumo Profissional
Sólida experiência na área de contratos e licitações, exercendo as funções de assessora
juridica, dc membro e presidente de comissão de licitação e pregoeira no setor público
estadual e municipal. Atuando como instrutora e palestrante em curso, treinamentos e

capacitações.

Experiência ProÍissional
Z00ll?02l- Advogada OAB/SE 3151- Licenciamento em virhrde do cargo de direção
desempenhado na Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.
200312004- Secretaria de Estado da Juventude e do Esporte.
Cargo: presidente de comissão de licitação, responsabilizando-se pelos contratos,
pareceres, portarias e licitações.
2004 a maio/2007- FIINCAJU- Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Esportes.
Cargo: assessora juridica, membro da CPL e pregoeira, responsabilizando-se pelos
pareceres, contratos, justificativos, defesas da ações judiciais, defesas perante o TCE-
Tribunal de Contas do Estado.
Abril a outubro de 2007- EMSURB- Empresa Municipal de Serviços Urbanos.
Cargo: atuândo nas causas cíveis bem como emitindo pareceres acerca da legalidade das
licitações e dos contratos.
Novembro/2007 a junho/2011: SECRETARIA MLTNICIPAL DE SAUDE DE
ARACAJU.
Cargo:Pregoeira
Principais atividades:atuando na área de licitações e contratos.
Junho/2011 a marçol20l4: DETRAN/SE- Departamento Estadual de Trânsito de
Sergipe.
Cargo: Assessora Jurídica da Comissão Permanente de Licitações e Contratos e

Presidentc da Comissão Permanente de licitação de Obras e Engenharia.
Abril/2014 a dezembro/2016: SECRETARLA. DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E CESTÃO-SEPLAG.
Cargo: Pregoeira e Presidente de Comissão de Licitação.
Janeirol?ü17 até a presente data: SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÀO-SEPLOG.
Cargo: Coordenadora de Licitações e pregoeira até julho/2020 quando da nomeação
para exercer o cargo de Coordenadora Geral de Licitações e Contratos , bem como atua
como Membro da comissão responsável pelos estudos para regulamentação e

implantação da Lei n.' 14.13312021 no âmbito da Prefeitura de Aracaju-
CNLLC/SEPLOG.

CURSOS, TREINAMENTOS E CAPACITAÇOES:
2017- Em 29 de setembro de 2017 - Participou do l" Ciclo de Treinamento integrado da
Prefeitura de Aracaju, no módulo 08- LICITAÇÃO- Procedimento Licitatório,
pronrovido pela Secretaria Municipal da Fazenda, na escola de Govemo e

Adrninistração Pública com carga horária de 4 horas, na qualidade de instrutora;
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2021-Em 12 de março de 2021- Participou do Certified Public-Private Partnerships
(PPP) Foundation, para atuar como um membro informado da equipe de um projeto de

financiamento de PPP, emitido pela APMG (APM Group).
2022-Em l9 de abrit de 2022- Participou do 4o Encontro Brasileiro de Grandes Nomes
em Compras Públicas no painel: As adequações do instrumento conyocatório com a Lei
I 4. I 3 3/202 I ao lado do professor Ronny Charles, na qualidade de debatedora;
2022- Em 22 de novembro de 2l22-Participou do Meeting "Compras Centralizadas-
Case de Sucesso da Prefeitura de Aracaju" no 4" Seminário Sergipano de Licitações e

Contratos, nos dias 22 e 23 de novembro de 2022, na condição de Palestrante.
2023- Em 02 de março de 2023- Participou do Seminário da Nova Lei de Licitações e

Contratos promovido pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, nos dias 02 e 03 de
março de 2023 palestrando sobre o tema: "Centrais de Compras impostas na Nova Lei
de Licitações como modelos de gestão das contratações públicas."

Formação Acadêmica
l' GRAU-Colégio do Salvador
2' GRAU- Colégio Amadeus
3'GRAU- graduada no curso de direito pela Universidade Tiradentes- UNIT, em
agosto 2001
Aprovada no exame da ordem dos advogados do Brasil secção Sergipe, inscrita n.'
3 l5 l, em novembro 2001 .

Pós-graduada pela Universidade da Amazônia em parceria com a rede de ensino Luiz
Flávio Gomes e o instituto UVB. Pós-graduaçáo "lato sensu" eín direito processual:
grandes transformações. O trabalho de conclusão de curso realizado sob o título "
REPERCUSSÕES DO ESTATUTO DA MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE".
Pós-graduanda em Licitações e Contratações Públicas pela Faculdade CERS.

KARTNA âülffi:l;fiffi
cALASANS DOCALASANSDo

NA5CIMENTO:5339920
NASCIMENTO: os+q
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Dia 23 (cli. r rrrr4,,1

Karina Catasans do Nascimento
G:'adurada em Drrerto j Pos-graduada em Drrarto ProcessuaLl Pos-g,raduanda arn

Licitações e Contratos lAdvogada licencrada (0AB/SQ lCoolcier,adora-Ceratrle
Conrpras e LrcrtaçÕes da Prefeitura dP Aracalr i Sólrrla experrôncra id ir..,r dc,:i,nl
e üc itaçóes. exercendo as f unçoes dc ;r..',c sscr.r 1.r-ic rca, dL' r , r cr]i-r.o c pr|] src (r ''rtc
conrrssáo de Lrcrtaçao e pregoeira rci ri.t()r pLliJl(0 c5taiu.-r ;, f rurr,:ipal ,lrtu;rrtio
rnstrutora e palcstrante em cuÍso. tr'r' Iiir"entc.r ( (aipefrl:](o!,:

Tem a

Arapiraca/AL
Saião de Convençôes do
HoteI SoI Nascente
Rodovia-Al 220 - Km 6, S/N
Jardim [sperança

Dia 21 / 4 (sexta) -tredenciamento
e entrega de materiat - 16h astgh

Día 24/4 (Ser-3rrnda -feira)
8n às 12h - Cerrnrinia de
€r )cerralnento, en§egà de certiíicado
€ emrssào do retatório final do curso.

Utürr çü,.
c0lllrRrc0lil0Rt0tilAt

r\01

Tema: A importància do Ieqistativo na construçào e planejaIrcr.]t., do or\.rrnel]to
pubtrco na vrsao da nova ter de llcrtaçao 1413l/2021

R§80o.oo ' ,,,,,,.. o
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Dia /.' is;Lbarl,r)

ffifimnililr

'Curso *8h às13h00 h"ú"--

Legislativo e executivo,
ContratFsÕes Públicas imposta
Pela t{ovà lei 14133 I 2021
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CertiÍicado de Regularidade
do I.GTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

34.466.378/OOOt-O5

ECOS CONSULTORIA TREINAMENTO E CURSOS LTDA

AV PEDRO PAES AZEVEDO 488 SALA 2 / SALGADO ÊILHO / ARACAJU / SE
/ 49O2O-45O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03 / 2.023 a 16/ O4 / 2023

Certificação Número: 202303 1 8023506959327 6L

Informação obtida em 27/03/2023 10:46:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DEBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: ECOS CONSULTORIA, TREINAMEN'1'O l:l CURSOS

FILIAIS)
CNPJ: 34 .4 66.378/0001-05
Certidão n": 6863835 / 2A23
Expedição 74/02/2023. às 10:35:07
Validade: L3/08/2A23 - 180 (cento e oiLenta)
de sua expedlção.

LTDA

dias,

(I\4ATR] Z E

contados da data

Cert.if ica-se que ECOS CONSULTORIÀ, TREINÀMENTO E CURSOS LTDÀ (MÀTRIZ E

EI11ÀIS). inscrito(a) no CNPJ sob o ro 34.466.378/0001-05, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
aert jclàc emitida com base nos ar1-s. L42-A e EE3-A da Ccnsolidação
clrs Le.i ii (-]o '1 raba LhrJ, aCrt-scerrr-ar.i.):i f)el a.! 1.,s,:j.s rs.' 12 -4cOi----i ,-1

1-1 .4r "l)'I , c r.i: !\1,() t:: /').la?.'.). l,r ila, l'l , -1i: 21 f. _-a:r..:i::r )e 2|2 l.
Os d.idos ccnsLanLes desLa Certrdã. sào Ce responsab- iidade io.:
T.ribuna-s do Trabalho.
No caso de pessoa ;uridica. a Certidâo atesta a empresa em re-ação
a todos as seus estabelecimentús, aqências ou filrars.
A acei.tacão desta certjdão condjcicna-se à verificaÇão de sua
rute:.aicidade nc porta.L do Trii:.:n;I Supe ricI. dc T raba i i: r.:
lnternet (h t tp: / /www. tst.lus.br)
Certidão emitida gratu i tamente .

INFORMAÇÀO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de DevedÕres Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e ; uridicas
rnac-lirnpli nl,e!i po-ranL(. a Just. iça 11o 1 rak)a lho quanto às a)i)r jqa;o( s

r-:;-.ait€-lari r'-1as eirr serr',i:ni:a cunrie nat ]l-l , '. ransi|.-ala --nr tuica,ifa, :i e,:-

acordos I udicia rs t raba Lh r stas, r rrcl usiv-o nrJ conce rnente aos
recol-himentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos deterrnrnados em 1ei,' ou decoÍrentes
de execuçàc de acordos firmados peraat€' o Min-s'.--rio P;blic: C,r
'Irabalho, Comissão de Conc.iliaÇão Prévia ou clemais Litulos que/ por
,,1i spcsiÇãú le.lal, corti'rer f orÇa !:xeruti !;.



Éffi-..-}",.

CAMAR
FOLHA:

AM. !E SrRrRr ..

RUBBICA: ftfig,À
a

Çertidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no
Emitida às 15.23.22 do dia 1911112022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1810512023.
Código de controle da certidão: DC99.8802.F9ED.6847
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o:I
MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A O|V,IDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA
CNPJ: 34.466.378/0001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobíar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) nâ Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conÍibuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

751 , de 211012014

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Çódigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade íiscal, ou ainda não vencidos; e



CAMABA t srHt,it
Visual lzirçaro d.r ('.11rdi'r\) https: u u'w.tjsc.jus.br, ccnirl .!."t f;.R

UB
tP'lr
vt

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco. Capucho
Telefone: 3226'3500 Ramal; 3542 i 3543 CEP: 49080 470 AÍacaru-SE

Dados do Solicitante

Razão Socia|: ECOS CONSULTORIA TRETNAIYENTO E CURSOS
Nome Fantasia: ECOS Natureza Certidão;

CERTIDÃO NEGATIVA

Falência, Concordata, Recuperação
ludicial e Extra-Judicial

CertiÍico que NÃO CONSTA. nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe.
AÇÃo DÉ FALÊNC|A, CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDTCTAL E EXTRAJUDICIAL distribuida e que esteja err
andamento. contra a Íirma acima identificada

Observaçôes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autori4,ada pela Resolução 61/2006, de 2S/t1/2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima inÍormados são de sua responsabilidade, devendo a titulaíidade ser conferida pelo
lnteressado e/ou destinatário,

c) A validade desta certidão e de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma novô certidão.

d) A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na pág na do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de âutenticidade acima identificado.

lof l lll03i2023,09:.

Domicílio: Aracaju Tipo de Pessoa/CPF Juridica / 34.466.378/0001-05
/ CN PJ:

Data da Emissãot 77/03/2023 09:30 Data de Validade: * 16/04/2023 *
No da Certidão: * OOO3449A24 * No da Autenticidade: * 9056757756 *
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SECRETARIA OE
ESTAOO OA FÂZENOA \172l SERGIPE

GOVERNO DO ESTADO

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 110447 12023

ldentiÍicação do ContÍibuinte: 34.466.378i0001.05

Contribuinte nâo inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o podador do Cadastro de Pessoa Jurídica
34.466.378/000í -05 referente a impostos, taxas ou rnultas administrativas, ficando, porém ressalvada â Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 34.466.378/0001
-05 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitlda via lnlernet nos teÍmos da portaria N" 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidâo Emitida en '1710312023 , válida até 1610412023 e deve ser conferida na lnternet no endereço
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticação: 202303'1 Tlvl5DFPT

17 0312023 1t1
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Estado de Sergipe
PreÍêitura Municipal cle Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 10 de Janeiro de 2023
Ns. 202300415995

CNPJ: 34.466.378/0001-05

Contribuinte:ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA

Em cumprimento à soliciiação do retluerente com as características acima, e ressaLvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dÍvidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidâo scrá válida ate 1010412023

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: htt ps://f ;rzenda.araca ju.st:.gov.br

Código de Autentlcidade: GJ,0069,0046.EG,068C
Certidão emitida com base na Portaria 0Z/2007 de 281Ob12007

t
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DECLARAÇÃO

Ref: Câmara t\ilunicipal Siriri/ Se

ECOS - GONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS, inscrita no CNPJ no

34.466 378/0001-05 por intermédio do seu representante legal lslânia Pereira de

Moura, portadora da carteira de identidade de no 3.128285-7 e do CPF

025.141 385.31. DECLARA. para fins dos dispostos no inciso V do art 27 da Lei

no 8.666, de 21 de junho de 1993. Acrescido pela Lei no 9.584, de 7 de outubro

de 1999, que nâo empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não empregar menor de dezoito anos.

Aracaju/SE, 10 de abril 2023

ECOS _ CONSULTORIA, TREINAIVENTO E CURSOS

\t llr" ÇJ^n E":,I;+q

Avenida P€dro PÀes de Àzevedo N 130

Salgado Filho / Aracrju /Se

cNPJ 34.166.378/000r-05

Ecos consultoria Treinamento e Cursos
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL t

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

34.466.378/000145
MATRIZ

coMpRovaNTE DE tNScRlçÃo E oE srTUAçÃo
CADASTRAL

08/08/2019

ECOS CONSULTORIA. TREINAIVENTO E CURSOS LTOA

(NOME OE FÂNÍASIÂ)

ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS

85.99.6-04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissional e gerencial

coo rjc i i EsaR ÇÀo uas À1 \ :r,irES É!o\0v aÀs sÉ.!N,1aÊ Às
70.20-4{0 - Aiividâdes cle consultoria em gestào empresarial, exceto consultoria lêcnaca especiÍicâ
77.11-0-00 - Locôçâo dê ãuiomóvêis sem condutor
79.11-2-00 - Agências de viagons
79.12í-00 - Operadoíes turisticos
79.90'2-00 - S€rviços de reservas e outros seÍviços de turismo não êspêcifi?ados ânieriormenle
82.30-0"01 - Servilos de organização de Íeiras, congressos, êxposições e íêsias
85.50'3-02 - Atividades de apoio à educaçào, exceto caixas escolarês

206-2 - Sociedade EmpresaÍia Limitada

130

49.020-450 SALGADO FILHO

ENDEREçC êIETRÔNlCO

tsLANtaMouRA@BOTtVAtL.COt (79)9928{785

MOr VO OE S Í1lAçÁO CÀOASÍRAI

OAÍÂ OÂ SIÍIJAçÁO ESP€CIA!

Aprovado pela lnstrução Norrnativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 29/11/2021 às 12:33:20 (data e hora de Brasilia). Página'l/1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA
CNPJ: 34.466.378/0001 -05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifrcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos, e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgàos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas atíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2t1Ot2O14
Emitida às 15.23:22 do dia 1911112Q22 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ató 18t0512023.
Côdi90 de controle da certidáo: DC99.8802.F9ED.6847
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.
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BUBBICA:

Estado de Sergit)e
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Aracaju, 04 de Abril de 2023
Ne.202300429294

CNPJ: 34.466.378/0001-05

Contribuinte:ECOS CONSULTOzuA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débltos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 03107 12023

A aceitaÇão desta certidão está condicionada,à verilicação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: ht.l ps://t.rzonda.arar;aju.se. g riv.bI

Código de Autenticidade: HD.0073.0027.CH.070C
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007

o

GÂMARA M. OE SIRIBI
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 147764 12023

ldentificação do Contribuinte: 34.466.378/0001-05

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

CertiÍicamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Juridica
34.466.378/0001-05 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, flcando, porém ressalvada à Fazenda
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 34.466.378/0001
-05 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidáo emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001 , válida por 30 (trinta) dias a partir da
data da emissão.

Certidào Emitida em 1110412023, válida até 1110512023 e deve ser conÍerida na lnternet no endereço
www,sefaz.se.gov,br pelo agente recebedor.

Autenticação : 2023041 1 4OSZDW
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Nome: ECOS CONSULTORIA, TREINAMENI'O E CURSOS

FlLIAIS)
.iNPJ: 34.466. 378/0001-05
Certrlâo n": 6863835/2C23
ExpediÇão: ).4/A2/2A23. às 10:35:07
Validade: L3/08/2A23 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedrção.

(MÀTRI Z E

contados da data

Certifica-se que ECOS CONSULTORIÀ, EREINAMENTO E CURSOS LTDÀ (IIÀTRI Z E

TILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 34.466.378/0001-05, NÃo CoNSTA

como inadimplent.e no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20Lj. e

13.461 /2A),'1 , e no Ato A1/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabrlidade dos
Trlbuna i s do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a 'Cert jdãr,.r atesta a empresa em relaçâo
a todos os seus estabeLecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condrciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superror do Trabalho na
lnEernet (http: / /www, tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

INFORMÀçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurid:cas
inadimplentes peranLe a JustiÇa do Trabalho quanl-o às obrigaç)es
estabelecides ern sentença conclenat.Jrlà transitadá ern juIgadc, :: e:i
acordos judicrais trabalfrrstas, incLusive no concernente aos
recoIhirrleltcs p r e v i d e n c - á r r o s . a honorários, â cusLas / a

ernclumentcs cu a recolhlmentos. detí:rm,.râdos em 1ei,' ou decorrenLes
de execuçào de acordos firmados pcranLe o Ministerio Públic-., ci:
Trabalho, Comissão de Conci.Liação Prévra ou demais Litulos que. por
disposição }ega1. contiver força executiva.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TR;ABALHISTAS
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

34.466.378/0001-05

ECOS CONSULTORIA TREINAMENTO E CURSOS LTDA

AV PEDRO PAES AZEVEDO 488 SALA 2 / SALGADO FILHO / ARÂCA]U / SE
/ 49020-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos reíerentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

A utilização deste Certificado para os Fins previstos em Lei esta
condicionôda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ea ixa,gov. br

I

CAMARA M. DE SIBIBI
FOLHA: -'\BUEBrcE@

{
§t

Validade:06/04 /2073 a 05105/2023

Certificação Número: 2023040602300493802331

lnformação obtida em LL/O4/2O23 10: 12: 11
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II" ALTERAÇAO DA EN{PRESA:
ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA
CNPJ : 34.466.378/0001 -05
NIRE:28200686317

Islania Pereira de Moura, brasileila, solteira, nascida cm 27108/1985. natulal de Nossa
Senhora das Dores/SE. empresária, portadora do RG: 03.128.285-7 SSP/SE, CPF:
025.141.385-31, residente e domiciliada na Avenida Paulo Vasconcelos, no 672, centro,
Nossa Senhora das Dores/SE, CEP:49600-000, e Maria Cristina Pereira de Moura,
brasileira, Soltcira, nascida em 07/10/1981. natural de Nossa Senhora das Dores/SE,
empresária, portadora da Carteira Nacional de Habilitaçào n: 05248'7'72280
DETRAN/SE, CPF 004.488.955-01. residente e dorniciliada na Avenida Paulo
Vasconcelos. no 672, centro, Nossa Senhora das Dores/SE, CEP: 49600-000, únicas
Sócias Quotistas da empresa ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E
CURSOS LTDA. Com sede Avenitia Pedro Paes ile Azevedo,488 - Sala 02 Salgado
F'ilho - Alacaju - CEP: 49020-2150 - Estado de Sergipe, registlada na Junta f'omercial do
Estaclo dc Ser-gipe sob n. 2ti2006ltô3 I 7. Cr.r-I,J: 14.466.3781000 l-05. r'esolvem. irssim.
altclar o oontlato soc ial:

1- ,\lterar a qualificação e a participaçrio no câpital social: A sócia NllÀria
Cristina Pereira de Moura, já qúaliÍicada neste instrumento, retira-se da
sociedade e vende 1007(} (cem por cento) das suas quotas, direitos e

obrigações para a sócia remanescente, Islania Pereira de Moura, já
qualilicadâ neste instrumento,

2- Alterar a cláusula primeira: A sociedade girará sob a denominação social
de empresa "ECOS CONSULTOIIIA, TREI:\iAMENTO E CURSOS
L'I'DA" e terá sede na Avenida Pedro Paes de Azevedo, no 130, Salgado
Filho, Aracaju, CEP:49020-450, Estado de Sergipe.
Parágralb Único: Observadas irs disposições da legislaçío aplicár'el, a

sociedlde poderá abrir Íiliais. sucursais, agências e escritórios em r;ualquer
prrtc (lo terrilório nacional, a critério dos sótios.

3- .\lterar a cláusulu segundr: A societlade tern por objeto treinanrento erI}

desenvolvimento profissional c gerencial, serr iços de organização de leiras.
congrcssos, exposições e I'estas, atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria ?écnica especíÍica, atividade de apoio à

t,ducação, exceto caixas escolares, agências de viagens, operadores
lurísticos, serviços de reservls e outros serviços de turismo e locâção de
ruutumór eis sem cond utur.
I'arágraÍb Unico: "As atividades serão realizaclas em locais de terceiro,
Escritório virtual"



4- Alterâr a cláusula terccira: O Capital social é rle R$ 20.000,00 (rinte mil
reais), tlividido em 20.000 (r,inte rnil) quotas no valor de RS 1,00 (um real)
ead:r uma, subscritrs e integralizadas pelos sócios, a saber:

Stlcia Quantidade de quotas r rlor

lslania Pereirr de iVlour:r 20.000 Irs 20.000,00

Parrigr:llb Primeiro: A sócia re:rliza ncste rto, em moeda corrente do pais, o
valor total das tluotas subscritas.
ParágraÍb Segundo: r"os termos do art. L052 tlo Código Civil (Lei
10.40612002) a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas,

5- ReÍbrrnular o Contrato sociâI.

Em razão desta alteração, consolida-se o Contrato Social.

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação social de empresa
"ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA" e terá sede na

Avenida Pedro Paes de Azevedo, n" 130, Salgado Filho, Aracaju, CEP: 49020-450,
Estado de Sergipe.
Parágral'o Unico: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedacle
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território
nacional. a critério dos sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedirtle tcnr p()r objeto treinamcnto eln
desenvolvimcnto proÍissional e ger-encial, sen'iços de organização dr.'l'eiras, congressos,
exposições e festas, atividades de consultoria em gcstào empresarial, cxceto consultoria
tecnica especilica, atividade de apoio à educaçào, exceto caixas escolares, agências de
viagens, operadores turísticos, serviços de rcscrvas e or.rtros serviços de turismo e

Iocação de aúomóveis sem condutor.
Parágrafo Único: "As atividades serào realizadas eln locais de terceiro. Escritório
v irtua l"

c slBlill
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CO\ I ILI I O SOCIAL CO\S('LIDA('ÀO DI,, SO('IEDADE L,}IPR-ES.{RIA
LII\IITADA UNIPESSOAL

ECOS CONSULTORIA, TRETNAT,IEYTO E CURSOS LI'DA
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CLÁUSULA TERCEIRA: O Capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma,
subscrilas e integralizadas pelos sócios, a saber:

r a lor

RS 20.000.00

Parágralb Primeiro: A sócia realiza neste ato , em Lnoeda corrente do país, o valor total
das quotas subscritas.
ParáeraÍb Segundo: Nos termos do art. I 052 do Código Civil (Lei I 0.40612002 ) a

responsabilidade de cada sócio e restrita ao r alor de suas qr.lotas.

CLÁUSULA OUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 08/08/2019 e terá
prazo indeterminado de duração

CLAUSUI,A QUINTA: A sociedade serii administlada pela sócia Islania Perera de

Moura e a ela caberá a responsabilidade ou representaçâo ativa e passiva da sociedade,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no obj eto social,
sempre no interesse da sociedade, Ílncando \edado, entretanto. o uso da denominaçào
social em ncgócios estranhos aos fins sociais.

CLAUSULA SEXTA: Em sua deliberação, a administradora adotara pretêrencialmente
a forma estabelecida no parágratb 3'do art. 1.072 do Código Civil (Lei n'
t0.40612002).

CLAUSUt,A SEI'IN{A: Pclo cxe-rcício da adnrinistra ção, a administradora tera direito
a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, cujo valor será Iivremente convencionado
entre os sócios, de comum acordo.

CLAUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho Íiscal

CLAUSULA NONA: O cxcrcicio social terminará em 31 de dezcmbro de cada ano
quando serào levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômioo, e

será eÍêtuada a apuraçào dos resultados com observância das disposições legais
aplicáveis.
ParágraÍb Unico: os lucros apurados serão distlibuidos aos sócios na proporção de sua
participaçào no capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA: O Íàlecimento tle qualcprer tlos sócios nào implicará na

dissolução da socicdade, scrá levantado um balançt-r cspccial nesta data c, se convier aos

herdeiros do pré-morto, será lavrado novh contrato com a inclusào destes, com os

direitos legais ou, entào, os herdeiros receberào todos os seus haveres. apurados no
balanço especial.

{
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BUBBICA:

Sócia íJuan(idatle dr ttut-rtas

lslarria Pereira de Nloura 20,000



o

a

CAMARA.FOLHA: ry,q, st Rltt I
Páqina 4

g
RUB RICA: 

^"6Iç$u--I J\q *lÉ?r,rr, :'F-i§r,'Ll1til.{ Ã!!r-*

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Scrão regirlas pelas clisposições do código Civil
(Lei n" 10.406r'2002), aplicáveis à rnatéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução
e liquidaçào da sociedade.

CLÁtrSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos ncstc contrato scrào resolviclos
com obsewância dos preceitos do Código Civil (Lei n' 10.406/2002) e de outros
dispositivos legais aplicin,eis.

CLALISULA DECIMA TERCEIRA Fica cleito o fbro desta comarca para qualquer
ação l'undada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

CLÁUSULA DECIMA OUARTA: A sócia IsIanIa Percira de Moura . já qualificada
nestc instrumento. declara. sob as penas da lei. que não está impedida de exercer a

administração de sociedade, nem por decorrência de lei especial, nem em virtude de

condenaçào nas hipóteses mencionadas no art. l.0ll, parágrafo 1", do código Civil (Lei
10.40612002).

E por estarem em perÍ-eito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado.
ubrigam-se a cumprir o presente ato constituti\ o. c assinum o prescnte inslrumento em
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial de

Sergipe.

AracajutSE, 24 dc novcrnbro dc 2021

Islania Pçreira de Moura
Sócia Admir.ristradora

Mariir (lristina Pergira dc Moura
Sócia hora dish'atante

ParágraÍb Único: Os valores cleyido aos,,ercleiros tlo sócio falecido serão pagos da
seguintc forma: 40% (quarenta por cento) no prazo de dois mesçs. 30% (trinta por
cento) no prazo de seis meses e ou outros 30% (trinta por cento) no prazo de doze
meses.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00448895501 MARIA CRISTINA PEREIRA DE MOURA

025'14138531 ISLANIA PEREIRA DE MOURA

CERTIFICO O REGISIÀO Eln 29/:-l/ZA2\ 12:21 SOB N' 20210453559.
PROIOCOLo: 210453559 DE 26/rL/202\,
cóDrco DE vEÀr ErcÀçÀo: 12108?0?340. cNpJ DÀ SEDE: 34466378000105
NrRE: 2820068631r. COM EEETTOS DO R.ECTgTRO Et'{: 24/l\/2A21.
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CPl, - Comissão Pertnanente de Licitaçã<r

INEXIGIBILIDADE DE LICITAç itO n" O+IZOZS

JUSTIFICATTVA

A Comissáo Permanente de Licitaçáo da Câmara Municipal de Siriri,
instituída pela Portaria n" 47 12022, de 01 de julho de 2022, vern apresentar
Justificativa de lnexigibilidade de Licitaçáo para a contrataçáo da ECOS
CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA, visando à realizaçào de 01 (uma)
inscriçâo de servidor desta Casa Legislativa no Ctrrso para Área Pública 2023 com o
tema: "Lc.gislativo e executivo, ContrataçÕes Públicas imposta Pela Nova Lei
14.133.2A21", a ser realizado r.ro periodo cle 2l a 2.1 cle abril, em Arapiraca/AL,
conformc o (lLr.üto disposto nesle proccsso.

Para respaldar a sua pretensáo, esta Comissão traz aos autos do sobredito
processo peças fundamentais: panfleto do,curso e documentos da empresa, além de
outros elementos que se constituem no processo em si.

Em que pese a inviabilidade de competiçáo, ainda assim, é inexigivel o
Processo Licitatório, em razào dos requisitos, todos voltados para o objeto do contrato,
bem como para a pessoa do futuro contratado.

lnstada a se manifestar, esta Comissào vem âpresentar justiÍicativa de
inexigibilidade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666/93, em seu art. 25, Il e §1o dispõe, in verbis.

Art. 25 .. E inerllrvêl a LlcitaÇâo quar,.lc hcuver
.,.. i ... I -'-, -. -.,ê -..:
1...
II r'.,r.r n ::.r':.I::1 :li :rra.'r--::i air:.. r.:-
ar.:atar!a:l,; ::a res!ã Lei, )a :.=:,)aaa;,
s-r.jul.L, cof !: i.'i ::-rd-a ., ôf.pia:,s :- 

" 
r.-

especializaÇão, ve,fada a 1nêxigrbrlrdadê parà
serviços dê pr.rbLicldade ou divulgaÇâo;
(...)
§i' - CcrLsice:a--.. Ce natôrra espe.i3llzaaà.

slra gspeclã]!'-ra. ,., deaarrer-te .ra oesenpea,i,:
anterior, estLi.lc r, experiênciãs, publr!_aÇôes,
orgranizaÇão, apêrelhaimento, equipe !ecnrca, ou .1e

outros requisitos relacionados com suas atrvrdades,
pêrm1ta inferfr que o seu trabalho é essencial e
indiscutivêfmente o nais adequâdo à plena satisfaçào
do objeto do contrafo.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso VI, com a redaÇào introduzida
pela Lei n" 8.883194, esclarece-nos:

dà'
/9
\) FBt
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Considerantdo os problemas de legislatura e outros mais se deve,
grande parte, à falta de especialização dos vereadores c funcionários;

t:
t

ESTADO DE SERGIPE
cÂMARA MUNtclPAr, DI srRrRr

CPL - Comissão Permânentt tle Licitação
Em seguida, o mesmo diploma legal estâbelece as condiçoes formais para a

composiçào do processo de inexigibilidade de licitaçào lex ui do aÍt. 26, parágrafo
único, da Lei n'8.666/93); Ei-las:

1 - Razào da escolha do fornecedor ou executante;

2 - Justificativa do preço.

Sabe-se que a Cámara Municipal de Siriri, por força da sua natureza
jurídica, se sujeita ao Estatuto das Licitações e Contratos, má-:<ime quando utiliza
recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre ê necessário, ou possível,
instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é

licitar; no entanto, a Lei n" 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada olr inexigivel.

A inexigibiliclade de licitaç:ão pressupóe uma situaçào em que esta nào é

viável. Ou seja, a licitação inexigivel é uma obrigaçáo, principalmente diante clas
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se observa a'!ei que rege as licitaçóes e contratos
administÍativos estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a óptica
desses critérios infraconstitucionais que esta Comissáo demonstrará a situaÇáo de
inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situaçáo que se nos
apresenta, conforrne aqui intensiva e extensivamente demonstrada é, tipicamente, de
Inexigibilidade de Licitaçáo.

Por frm, diante da fundamentaçáo fático-jurídica, e:

Considerando o grave problema das Câmaras Municipais;

Considerqndo a necessidade de melhoria dos serviços e trabalhos ali
desenvolvidos;

enl

Considerando, ainda, que os sefviços Legislativos a esta Câmara Municipal
de Siriri, desenvolvem-se no sentido de melhorar e respaldar as decisóes tomadas
naquela Casa, visando ao interesse público e à realizaÇào do bem comum, além de
evitar contendas judiciais e, se for o caso, promovcr seu acompanhamento;

Considerando, por fim, que a Câmara Municipal de Siriri necessita
adequar-se à nova realidade legislativa dos tempos modernos, imposta por decisôes
Iegais e respaldadas, através de uma competente assessoria, é que entendemos ser
inexigível a licitaÇào.

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$800,00 (oitocentos
reais) referente à ta-xa de 01 (uma) inscriçáo de servidor desta Casa Legislativa no
Curso para Área Pública 2Q23 con o tema: "Legislativo e executivo, Contrataçôes
PÍrblicas inrposta Pela Nova Lei 14.13312O21", a st'r realizado no período de2l a24 de
abril, cm Arapirtrca/AL, sendo rlttc as dcspt'sas dccorxrntt's da prcsente licitaÇào
correralo por contêr (la seguinte clarssilicaçào orÇàrrerrtária:

\ü §Pt

Fâliff^ M.,Dr srnrFr
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Maríllia Hellen Silua Barbosa

l'inalmente, porém nào menos importante, ex posisÍrs, opina a Comissào
Permanente de Licitaçáo pela contrataçào direta dos serviços da empresa ECO§
CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS LTDA CI{PJ 34.466.374 / OOO1-O5, sem
o precedente Processo Licitatório, ex ui do art. 25, tl, cfc aÍI. 13, VI e art. 26,
parágrafo único, II e III, todos da Lei n'8.666193, em sua atual redaçáo.

Ao llustrissimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Siriri, para
apreciaçào e posterior ratificaçáo desta Justificativa, após o que deverá ser publicada
na imprensa oficial, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma juridica
susoaludida.

Siriri, 10 de abril tlc 2023

Jiqntui &ú sarv§ dsft§'*
Maria F(tbi(r Sa.n'tos de Azeaedo

Secretária

Presidení" da CPL

J, ,/,1',2
-o,t'L\ty')É'ake '
fsÉ osvatao oliveira de Meneses

Ratifico.
Emr 10 de abril de 2023.

/1

EDEZIO JOSE DE I|IOURA

P re s j,dente da Câmana Municipal
de Sinini

i UO: 010O1 - Câmara Municipal de Siriri
> DotaÇào: 01.031.0008.2001- Manutençâo da Câmara Municipal
)> Classificaçáo de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.

Juridica
> Fonte de Recursos: 15000000
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CONTIIATO n" 12023

CONTRÁTO DE PRESTÁÇÃO DE SERYIÇOS
QÜE^ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LADO,
Á (--1,1,1,1R,1 TII,'NICIPÁL DE SIRIRI, E, DO
O L' 1' RO, -1 E II P R ES,4 E C' OS ('O.\ S L' I, TO R 1,1,
'l RLI \.1,11L.\'l'0 E ('t1fiSOS LTD.1,
DL.('ORRE,\'1'E DÁ I.\ E.\IG I BILID,,IDE DL
ucrTAç}io i\' /2023.

A CÂMARA, MLTNICIPAL DE SIRIRI. ihscrita no CNPJ sob no 02..149.142/0001-66.
localizada na Praça Dr. Mário Pir.rotli no 236 - Centro. na Cidade de Siriri. Estado de
Sergipe. dorarante denomirlada CONTRAIAN1H, neste ato representada por seu

Presider.rle. o Senhor Edézio José de Moura e a Empresa ECOS CONSULTOIUA,
'TREINAMENI'O E CURSOS LTDA inscrita no CNPJ 34.466.378/0001-05. com
endereço à Avenida Pedro Paes de Azevedo, n" 130 - Salgado Filho - Aracaju/SE. CEP
49.020-450, representada pela Sócia Administradora, a Sra. Islanio Pereira de Moura.
doravante denominado CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o prescnte
Contrato dc Prestação dc Serviços, acordo conr as disposições regulamentares contidas
na Lei n" 8.6ó6. de 2l de junho de 1993. e sLras alterações. mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PltlMElRA - D() OBJlll'O (art.55, inciso l, da Lei no 8.6óó/93).
O presente CorÍrato tem por objeto a realizgção de 0l (uma) inscrição de servidor desta
Casa Legislatii a no Curso para Area Publica 202i cor.n o tema: "Legislatir o e

executivo. ('ontrataçôes Púrblicas imposta Pela t.r"ova I-ei 11.133/2021", a ser realizado
no periodo de 21 a 24 de abril, em Arapiraca/Al, de acordo corn as especiÍicações
constantes da lnexigibilidade de Licitagão e seus anexos. e panfleto do evento, que
passam a Íàzer parte integrante deste instrumento. de acordo com o art. 55, XI da Lei n'.
8.666193. independentemente de suas transcrições.

Cl-Átistil-,\ sEGUNDA - DO REGIME DE tixEcLi(À0 (arr.55, inciso lt, da
Lei n'8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de

Siriri. risando à perÍêita execução dos serviços obieto deste Clontrato. sob a Íbrn.ra de

execuçào indireta mediante empreitada por preço global.

CLÁTSTLA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PACAMENTO
(art.55, inciso IIl, tla Lei no {J.666/93).
O vakrr da taxa de inscrição será de R$ 800100 (oitocentos reais) por pessoa, perlàzendo
o presentc ('ontrato um valor total estimado de R$ 800.00 (oitocentos reais).
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",CPL - Comissáo Permanenle de Licitação

§l'- O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15

(quinze) dias. mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebinento da Prestaçào de Serviços.

§2o - Para Íazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente com o
documento de cobrança. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

§4o - Não haverá. sob hipótese algun.ra. pagamento antecipado.

§5'- Os pleços serão fixos e irrea.i ustár eis. durante tr per'íodo contratado.

§6'- No caso dc atraso de paganrento" ser'á Lrtilizado. para atualização do valor
mencionado t'to L'dput ctesta e láusula, o Ínr.lice N;iciunal cle Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.

§7'- Nestes preços estão inclusas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decomam da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários, administraçâo. tributos, emolumentos e contribuições de
q ualquer natuleza.

CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei nO 8.666/93)
Este contrato tem vigência a paÍir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta)
dias. sendo sua execução realizada no período cle 21 a 24 de ablil de 2023, em
Arapiraca./AL.

( r.,(t.s[ 1.,\ et,IN'fA - I)Â Exr]( tr(rÃO trOs rit,]t\/r('os (Art. 55, inciso t\', tta
Lei no 8.666/93)
Os servrços deverão ser executados no período de vigência do contrato, nos locais que

se fizerem necessários. e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art.

73,1, a e á, da Lei n". 8.666/93.

CLAI-rSLiLA SEX-I.A, - DO'I'AÇAO OI{Ç^\IEYl'r\ItlA (art.55, inciso \', tla l-ei n.
.8.666/93).

As despesas com o pagamento do let'erido t.rb.jeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Siriri, conlomre classiticaçào orçamentária detalhada abaixo:

> UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
i Dotação: 0l .03 I .0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
i Classificação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P

Jurídica
i Fonte de Recursos: 15000000

CLAUSULA SETIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
(art. 55, inciso VII e Xlll. da Lci no 8.666/93).
O Contrata.lo, durante a vigência deste Côrltrato. col.npromete-se a:
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CPL - Comissio Permânente de l,icitação
r- Prestar os serviços protissionais constantcs da clausula primeira deste
instrulrel.rto e na lbrma exigida para sua execução.
i Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e

visando dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato.
proceder ao substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe
forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente
instrumentô-
z Manter. durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a
tbmecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
z Havc'ndo incidência cle custas e dernais clespesas judiciais e/ou extrajudiciais,
cssns ocr.rLrerão por conta exclusiva da CON'l'RA'I'ANT E. que será única
responsável pelas consequências do não paBamento das mesmas nas épocas

der,idas.
z Se as questões exigirem serviços l'ora do Estado, correrão sempre por conta da
contrâ1ante, quando necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação do
CONTRATADO.

C'LAL SL l-.\ OIl AVA - DAS PIINALIDADES ll NltiL'IAS (Art. 55, inciso Vll, da
Lei n' 8.666/93)
Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as

seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei n'. 8.666193, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento ) por dia. até o máximo de I 0% (dez por
cento) soble o valor do Conlrato. em decolrência cle atraso injustificado no
ttlrnec inrcr.rto:

lll - rnulta de l0% (dez poL cento) sobrc o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
lV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAL StrLA NONA - DA RESCTSAO (art. 55, inciso !'lIl, da Lei no 8.666/9-1).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais.
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78,
na forma do artigo 79, daLei n". 8.666193 .

§1'- O presente Contrato poderá ser rescindido. também. por conveniência
administrativa. a Juízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelaçiro judicial.

§2" - No cuso de rescisão do Conlrato. o Contratarlte Íica obrigado a comunicar tal
decisiio à Cor11r'atada. por escrito. no nrininro corlr l0 (trilrtâ) dias de antecedência.
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CPL - Comissão Permanente de Licitàçâo
§3'- Na ocorrência da lescisão prevista no "t'trput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisào, ressalvado o disposto no § 2" do artigo 79
da Lei no. 8.666193 e allerações.

CLAI-iSI]LA DECIM.A. - l)OS DIIiEItOS l)O CON'I'RA'I'AN.-'IE NO CASO DE
IIE§ÇI§AO (Ar!.55, inciso IX, da Lei no 8.66ó19.1).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar. no clue couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei n". 8.666193.

C]I,AUST]LA DECTMA PRIMEIRA DA I,EGISLAÇAO APLICAVEL A
EXECU(AO DO CONTRA'I'0 E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da
Lei no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
[ - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que. simultaneamente:

. constam do Processo Administralivo que a originoul

. nâo contral'iem o interesse público;
lI - nas der.r.rais determinações da Lei n". 8.666193.
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivanrente, nos princípios da Teoria Celal dos Contratos e nas disposições d<r

Direito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessarios, em
deconência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião.
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DAS ALI'ERAÇOES (Art. 65, Lei q!
8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer làtos estipulados no
arligo 65 da Lei n'. 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1" - O ContÍatado fica obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais. os

acléscimos e supressôes que se fizerenr necessários. ate o linrite legal previsto no art.

65. § l" da l-ci n". 8.666/93. calculado sobre o virlol inici:rl atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta

condiçâo. salvo as supressões lesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordr,r

com o art. 65, §2". II da lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA

t
cÀM
FOLHÂ:
BUERIGA:

ARA M, slBlBl

o

FISCALIZACAO (Art. 67. Lei no 8.666/93).
Na folma do que dispõe o aftigo 67 da Lei n" 8.666/93, Íicará designado sen'idor
nomeado em Portaria especítica apensa a cste instl unrento contratual. para acompanhar
e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, veriÍ-rcar a conformidade da

execução do Contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.



CÀMARA M . DE SIRIRI
FOLHA:
BUERICA:

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

CPL - Comissão Permanente de Licitaçâo

§2" - A ação da fisoalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

(.LÁT SLIL,\ DE(]INIÂ QLIAI{'I'A - DO F()II()
As paftes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe. como
Ímico competente para dirimir as questões qllc porventura surgirenr na execução do
presente Contrato, com renúncia expressa p9r qualquer outro.

E, por estarer]] assim. justas e Contratadas. as piirtes assinam este instrumento. na
presença de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

SiririiSE, _ de de 2023

Edézio José de Moura
Presidente da Cârnara N4unicipal

CONTRATANT'E

Islanin Pereira de Moura
EC'OS CONSULl'ORlA. TREINAIvIE,,\TO E CURSOS LTDA

CONTRAT,\DA

TESTEMUNHAS:
I-

CPF

II -

CPF

V)
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Com issão Perrnanente de Licitaçâo

Ofício s/ n"
Siriri, 10 de abril de 2023,

Senhor Assessor:

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, pará9rafo único, da Lei
8.666/93, estamos encaminhando, para, análise e Parecer dessa Assessoria lurídica,
processo referente à Inexigibilidade de Licitação, com a lustificativa competente, e
respectiva minuta de Contrato, visando à contratação de empresa para a realização de
01 (uma) inscrição de servidor desta Casa Legislativa no Curso para Area Pública 2023
com o tema: "Legislativo e executivo, Contratações Públicas imposta Pela Nova Lei
t4.t33/2021", a ser realizado no perÍodo de 2l a 24 de abril, em Arapiraca/Al.

Atenciosamente,

a

\,.^*rLu \qt\i', r :r\^r,. À*.ia^c',-
' Maríllia Hellen Silva Barbosa

Presidente da cPL

A
Assessoria Jurídica
Câmara lvlunicipaI
Siriri/SE
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PARECER n" 06/2023

[ittrttla-se o l)r('selrlc l)att'ctr at'r'r','ir rla irrriili'r'tln Irrerigilrilirlatle rlt l-ititlçii, r.

Itlirrtrla do lesl)ecli\ o (lotttralo- t u.jo objrto ó a rr.rrlizaçiro tle 0l (rrrna) iuscrição de srrvirlor.
dtst.l (lasa l,t'gislativa tra I Sertrana \irciorr:rl rlo l)orL.r' f,egislatiro- a ser rerlizatkr rro

l,etío(lo (l(, ll a l4 rlt tlrlil. crrr lllasília/l)1.'. (Ju(, .:(,r'ír r,ralizada ptla curplesa ECOS
CONSULTORIA, TREINAIÍENTO E CLIRSOS LTDA CNPJ 34.{66.378/000I-05

-r\ l-ei rf 8.666/93" ern seu art. 25. II e §1". estabelece" ipisis literis:

Art. 25 - É ínexigíuel a licitação quand.o houler inuiabitid.ade de competição-
em especi\l:
(...)
II - para a contrutoção de serljlr.,s técnicos enumerados no art. 13 desta Lei.
de naturezu singular, com proJíssionais ou empresüs de not'6ria
especializoção, t,cdadq a inexigibílidule para sen'iços de publicidaile ou
dü,ulg,açã.o:
(. ..)

nSl" - Consideru-se de notóriu espeti.alização o profissional ou empre* cujtt
conceito no corupo de sua espc<iulidade" dccorrente de desempenho anterior.
estudos" cxperiêncür,s, publicuqões, orgunizução" uparelhamento- equiy'
,écnica. ou de outros requisitos rel«iorur.dos com suas atitidades, permita
inferir que o seu trobo.lho á essencrlrul e indis<'utírelmente o mais ad.etluttdo à

plenu satisfução do objeto do (ontruto.

Reporterno-rros, agola, ao nrenr:ionarlo art. 13, em seu inciso Ill, com a redação
dada pela l,ei n' 8.883/94:

Art. 13 - Para os frns destd, Leio consideram-se sen'iços técnircs

profissionais especializados os trabulhos relatír,os a:
(.. )
I I - trcin«nant<t a upcrli,ilottttt"trlo le ptssool:

Poll.anlo. a Lei estahelece que a ('ortlat.rçiro aqrri pletendida pocle-se realizar
da Íblrna aqui a sel eÍ'etivada. confolnrt, se pode depreender tla exegese dos

supI'artrerlcionados dispositivos legais.

\ [.egislar,rio inllat'orrstil uciorral a;rorrl ir irtcrigibilidarlc. otrdt se deÍ]ue do taput
rlo alt igo 15. ,, serr* irrcisos. que ó r erlada a rleÍlaglaçio rlo Plocesso. polqulrrlo l]rt ftrlta r,,

lequisito tsselcial à stra plocr:tlibilidade. ou seiâ. a ('ornpetição, seut t qual a l,icit.açiu
seria uru burla" ou t:rrlão. ainda. dt:snecessária. enr rirtutlc tle requisitos especiai§ ([lle

tornern ilviável o procedirnento licitatório. ante a lalta de objetividnde nos ctitérios tle
julgarnento. alérn de outlos, situação dernolstltrtlu ua plesente pretellsão.

FOLHA: u \'l
PuBRrcA:J@É-
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ÀtonRn M.D E SIRIBIt
F OLHA:

Íj,' BUBRICA:

V

Àssessorir Juridica

$É

a

A Justilicativa de Irrexigibilidade de Í,icitação apreserrtada preencherr todos os

requisilos esl itbrlr:cidos ern Lei para que a rrtesnrâ se cortligurasse. irrchrsive rnediantt as

fartas t'xplarraqão e clocrr rnen t itção apresentatlas. r'rrt t'ortsonância conl o objeto preteudido.

l)ollalto. da anírlise da justiÍicativu t, nriluta contratual que rros folarrr
aprest,rrtatlas, percebenros n atentlinrt'rrto rltrs letlrrisitos legais. assin corno que folarrr
elaboradas esposadas pelas disposiçõt's contidas rro urt. 25. II e §1" conrbinar.lo corn o art.
13, Vl" rro tocante à Justificativa. e art.55, t' scus irtcisns. reÍ'erenl enren t e à minuta tlo
(lorrlrato. aurbos da Lei l'. 8.666/93.

I)ol tirn" não ljrralnrentt:" orrrnple obst,r'r'al que í: obrigatória a análise das

rninutas" arrtes de se de deflagrar o procedirrrer11o licitatório, pelo Assessor Jurídico da

Adrninistlação (art. 38, YI e parágrafo único, Lei 1". 8.666/93). o tlue aqui se Íã2.

Finalnrente, porórn não rnonos irnl)oltante, pela análise dos autos que rros

f'oranr aplt'sentados e infornraçõt,s rrele corrtitlas. ern tsprcial a justiÍicativa e rnirntla
conlratual elaboladas, liro nos paltce har.t'r' qtraltluer ofertsa aos ditarnes e princípios
ltgais aplicáveis ao procetlirlento. rnorrnerrte a Lei de Licitações e Colrtratos
Adrrrinist lat ir os. trndo sido toclos os pleccitos al, rtrtçados. razão pela qual opinarnos ltela
Irgalidadt, rtt.r procetl irnt'n I o.

[,] o l)art,< er'. sub censula.

Silili. ll tlc ahlil rl: 202IJ.

Assess

ís,

.\
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ESTADO DE SEITCIP[
CÂMARA MT]NICIPAI, I)I] SIRIRI

COi|I'RÁTO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
A CÂMARA MLINICIPAL DE SIRIRI, E, DO
OUTRO, A EMPRESÁ ECOS CONSULTORIA,
TREINÁMENTO E CURSOS LTDA,
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE
Ltctt AÇÃo N' 04/2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI. iIiSCritA NO C'NPJ SOb N'02.449.I42IOOOI-66.
localizatla na Praça Dr. Mário Pinotti n" 236 - ('cnlro. na Cidade de Su'ir-i. Estackr de

Sergipe. doravante' denominada CONI'lLA'fAN ll:. neste ato represcntada por scu
Presidente" o Senhor Edézio José de Moura e rr limpresa ECOS CONSULTORIA,
'IREINAMEN'I'O E CURSOS LI'DA inscrita no CNPJ 3.1.466.378/0001-05. colr
endereço à Avenicla Pedro Paes de Azc'vedti n' 130 - Salgado F-ilho - Aracaiu/SE. CEP
49.020-450. representada pela Sócia Administradora. a Sra. lslania Pereira de Mouro.
doravante denominado CONTRATADA, têm j usto e acordado entre si o presente
Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e

condiçôes seguintes:

cl-ÁusIJLA PRIMEIBA - I)O OBJETO (art. 55, inciso t, rta Lei no 8.666/93).
O presellte Contrato tem por objeto a realização de 0l (uma) inscrição de servidor desta
('asa l-egislativa no Curso par.a Ár"u I)úblice l(.)li com o terna: "Legislativo c

executivo. Contralações Públicas imposta Pela Noru l-ei 14.133/2021", a ser realizado
no período de 2l a 24 de abril. en-r Arapiraca-/A1,. de acordo com as especilicaçôes
constanles da lnexigibilidade de Licitaçào e seus ancxos. e panlleto do eventô. que
passam a tazer parte integrante deste instrumento" tle acordo com o afi. 55. Xl da Lei n".
8.666193. independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA TEIICEIRA. Do PRBCo , DAS CONDIÇÔN,S NN, PAGAMENTO
art. 55 inciso I I I da Lei no tt.666/93).

O valor da taxa de inscrição selii de R$ 800.00 (oitocentos reais) por pessoa. perfazendo
o prcsent!' L ontrato um valor total csrimado de l(§i |t00.00 (r,itoccnrt,s reais.1.

CON'I'RA]'O n" l0/2023

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE T]XECUÇÂo (art. 55. inciso II, da
Lei no 8.666/93).
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades cla Câmara Municipal de
Siriri. risando à perÍêita execução dos serviços objeto deste Contrato. sob a Íbrma de
execuçâo indireta mediante empreitada por preço global.

&
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§lo - O p.igarnento serh elêtuado após liquidaçiio tla despesa. no prazo de ate 15

(quinze) dias, mediante a apresentaçào de Notu Fiscal/Fatura, devidamente certificada
pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2o - Para làzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar. juntamente conl o
documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal. prova de regularidade perante o FCiTS CRF, além da CNDT.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Corltratada enquanto houver pendência de

tiquidação de obrigação llnanceira. em virtude de penalidade ou inadimplência
contratuâ1.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor
nrencionado no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão inclusas todas as despesas que. direta ou indiretamente.
decorran.r da execução deste C'ontrirto. inclusive cLlstos com pessoal, encargos sociais-
tlabalhistas e previder.rciários. adn.rinistração. tlibutos. enrolumentos e contribuições de

qualquer natureza.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA Art.55 inciso lV da Lei no 8.666/93
Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta)
dias. sendo sua execução realizada r.ro período de 2l a 24 de abril de 2023, em
Arapiraca/AL.

(]LÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO »OS SERVIÇOS (Art. 55, inciso IV, tla
Lei n'8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, nos locais que
se fizerem necessários, e o setr recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no aí.
73.l, a e á. da Lei n". 8.666/93.

('t.ALrSt.il.A SllXl'A - I)OI A(IAO ORÇAMl'lNfARlA (1rt. 55, inciso \', da Lei n.
. 8.666/93).
As despesas com o pagamento do retàrido objeto estão previstas no orçamento da
Ciânrara Municipal de Siriri. conforme classilicação orçanrentária detalhada abaixo:

-L&

I
CÂMARA M. DE §IRIRI
FOLHA: Lí /BUBRICA:#tf_

i UO: 01001 - Câmara Municipal Je Siriri
i Dotação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
i ClassiÍicação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P.

Jurídica
i Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SETIMA. DO DIREITO E RESPONSATILIDADE DAS PARTES
(art.55. inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
O Contratatlo. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
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i Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.

- Poderá o CONTRATADO, no caso rle necessidade ou impedimentos. e

visanclo tlar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao ob.ieto deste Contrato.
procedcr ao substabelec imento. a quem julgar conl'eniente, dos poderes que lhe
tbrem outorgados pela CONTRATAN lE e que digam respeito ao presente

instrumento.
i Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratanle. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

r- Atrar'és do seu representante legal. a COI.,\'IRATANTE compromete-se a

f'on.recer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as inibrmações e documentos
necessários ao fiel desempeúo do presente Contrato.
)> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única
responsável pelas consequências do não pagamento das mesmas nas épocas
devidas.
,.' Se as qllestões exigirem serviços fora do lr.staclo. correrão sempre por conta da
contratanle, quando necessár'io. as despesas dc transpone, estadia e alin.rentaçào tlo
(.ONI R,,\'|ADO,

CLÁI SUL,\ OITAVA - DAS PT,]NALIDADES E \IUL.IAS (Art.55, inciso \.II, da
Lei no 8.666/93 )

Pelo atraso injustificado na execução do Côntrato. pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado. conforme o caso. a Contratantc poderá aplicar ao Contratado as

seguintes sanções. previstas no ar1. 87 da Lei no. 8.666/93. garantida a prér,ia del'esa:

I - advertência:
II - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fomecimento;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal deste Contrato, no caso de
inexecução lotal ou parcial do mesmo;
IV - sr"rspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adrninistraçàt-r do Contratante. pelo prazo de ate 2 (dois) anos;
V - deciaração cle inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública.

cLÁUSLrLA NONA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vlll, da Lei no 8.ó66193).
lndependentemente de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais.
constituem motivos para lescisão do Contralo as situaçÕes previstas nos artigos 77 e 78.
na Íbrrna do artigo 79. da Lei n". 8.666/93.

§1" O presente Contrâto podcrá ser rescindido. também. por conveniência
administrativa, a Juízo do Contratante, sem que c;riba à Contratada qualquer ação ou
interpelação j udicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, pol escrito. no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

-+&
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§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79
da Lei no. 8.666193 e alterações.

CLA SULA DECIMA - DOS DIREITOS DO CoN'I'RATANTE NO CASO DE
IIESC'IS.\O (Art. 55, inciso IX. da [,ri no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão adrninistratir,a do presente ('ontrato. a Contratada reconhece. de

logo, o clileito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no
artigo 80 da Lei no. 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ ., DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À
EX U DO CONTILA.TO E OS CASOS ON{ISSOS art.55 inciso XII dn
Lei n'8.666/93).
O presente Contrato Íundamenta-se :

I - nos tennos da Inexigibilidade de Licitação que, simdtaneamente:
. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.
Parágralb (Jnico - Os casos (rurissos c quaisqLrcr ajustes que se Ílzerem necessários. em
decorrência dcste Contrato. serào acordados cntre as partes. lavrando-se, na ocasiâo.
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALI'EIL{ÇOES (Art. 65, Lei no

8.666/93).
Este inslrumento poderá ser alterado na ocorrência cle quaisquer tzrtos estipulados no
arligo 65 da l,ei n". 8.666/93, destle que devidanrente conrprovados.

§l'- O C'ontratado fioa obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se lizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §l'da Lei n'. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição. salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as pafies, de acordo
com o art. 65. §2', Il da lei n". 8.666193.

CLÂI.iSI]I-,{ DI]CIMA I'EITClIIITA . DO A(]OMPANHAMENTO I' DA
FISCAI.IZA('AO (Art. 67, l.ei no 8.ó6ó19-1).
t,va fomra do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93. ticará designado servidor
nomeado em Portaria específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar
e Íiscalizar execução do presente Contrato.

§1'- A fiscalização compete. entre outra's atribuições. r'erificar a conformidade da
execução do Contrato com às noffiras especilicadas. se os procedimentos sâo adequados
para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da Íiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execugão do
presente Contrato. com renúncia expressa por qualcluer otúro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus eleitos legais.

Siriri/SE. 12 de abril tle 2023

Moúra*
Pres a !lunicipal
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PORTARIA N" 4712022
DE 01 DE JULHO OE 2022

Designa Comissáo Permanente de
Licitação - CPL, para atuar em licitações,
no âmbito da Câmara de Vereadores de
Siriri.

O Presidente da Câmara Munrcipal de Vereadores de Siriri no uso de suas atribuiçÕes
legais e nos termos do ar1. 47 do Regimento lnterno, c/c o art. 51, e seus parágraÍos,
da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de LicitaçÕes),

RESOLVE:

Art, 1'- Desrgnar. para atuar como Comissão Permanente de Licitaçâo * CPL
exercendo todas as funçÕes à mesma ineÍentes e designadas em Legislaçâo
pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Siriri, os servidores
abaixo especificados, nas respectivas funçÕes:

| - MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA, (CPF.: 071.852.985-55) - Presidente,
ll - MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO, (CPF 029.936.385-64) - Secretárra
111 - JOSE OSVALDO OLIVEIRA DE MENESES, (CPF : 349.439 605-10) - Membro

Art. 2" - O Presidente, ou seu substituto, Ílca autorizado a convocar, a depender da
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores
da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Art, 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de 01

(um) ano, revogando-se as disposiÇÕes em contrário.

Siriri, 0.l de JULHO de2022

Edéziô7õé de Moura
Presidente
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PORTARIA NO , 12023

DE '12 DÉ ABRIL DE 2023

Designa servidores para exercerem as fungões
de Gestor e Fiscal de Contrato, para atuarem no
Contrato mencionado, no âmbito da Câmara de
Siriri.

O Presidente da Câmara Municipal de Siriri, no uso de suas atribuiÇÕes legais e nos termos da Lei
Orgânica do MunicÍpio, c/c as disposiçôes da Lei Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
LicitaçÕes), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. lll e art. 67, e
seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execuÇão dos contratos
celebrados através de um representante da AdminisÍaçáo;

COTVSIDERÁ,VDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados,
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuiçÕes dos Gestores de Contratos sâo

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de
forma regulari

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitaÇão para a continuidade dos serviços,

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova
contrataçáo;

lV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do encerÍamento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogaçáo;

Vl - l\4anifestar-se sobre quaisquer solicitaçÕes da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores
do contrato e devoluçâo de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

Vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acrêscrmos
supressôes ou outras alteraçÕes no objeto do contrato e promover as respectivas alteraÇÕesi

Vlll - Propor à Autoridade Compêtente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotaçôes
da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conÍorme previsto no contrato e realizar esse processo;

lX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluçôes técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorêm a execuçâo do mesmo.

I - Zelar pelo efetlvo cumprimento das obrigaçóes contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos
fornecidos e dos serviços prestados à Administraçáo;

ll - Acompanhar, Íiscalizar e atestar as aquisiçÕes, a execuçáo dos serviços e obras contratadas,

i'

I

lll - lndicar as eventuais glosas das íaturasi

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuiçÕes dos Fiscais Contratuais são:
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que
poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do
objêto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme defanido no instrumento de contrato,

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

Vll - lvlanter permanente vigilância sobre as obrigaçÕes da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condiçÕes editalÍcias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei n0 8.666/93, ôom suas altêraçÕes

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposiÇôes sáo normatizados os procedimentos relativos à
gêstâo e fiscalizaÇáo dos contratos, no ámbito desta Câmara, contrato a contrato,

COMIDERAIVDO, por fim, o estabelecimento de atribuiçÕes inêrentes ao GestoÍ e Fiscal de Contratos
aqui previstas,

RESOLVE:

Art. 1' - Destgnar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atriburçÕes aos
mesmos inerentes e designadas em Legislaçâo pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de
Siriri, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funçÕes:

- MARILLIA HELLEN SILVA BARBOSA- CPF 071..-"-985-t. - Gestor do Contrato;

- MARIA FABIA SANTOS DE AZEVEDO - cPF 029.--t.385--* - Fiscal do Contrato.

Arl, 2' - Os servidores desagnados atuarão no âmbito do Contrato no 10/2023, decorrente da
lnexigibilidade de Licitação n" 0412023.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Contratado Objeto do Contrato Vigência do contrato

realização de 01 iuma) inscriçào de
seruidor desta Casa Legislativa no
Curso para Área Pública 2023 com
o tema; "Legislativo e executivo,
Contratações Públicas intposta Pela
Nova Lei 14.133/2021", a ser
realizado no período de 21 a 24 de
abril, em A

prazo de 30 (Íinta) dias, sendo sua
execuÉo realizada no período de
21 a 24 de âbril de 2023. em
Arapiraca/AL.

L.

Art. 3" - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo

Art.4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durantê toda a vigência contratual

SiÍiri /SE 12 de abrilde 2023

Edézio Jôsé de Mourâ
Presidente
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ECOS CONSULTORIA,
TREINAMENTO E CURSOS
LTDA CNPJ 34.466.378/0001-
05
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EXTRATO DA JUSÍIfICATIVA DE

TNEXtGtBtLIDADE DE LtCtTAçÃO ne O4l2023

NÚMERo/PRoTocoLoi 06 / zoz3
OBIEÍOi reolizoçõo de 01 (una) inscriçdo de servidor desto Cosa

Legislotivo no Curso poro Áreo Pública 2O2j com o temo: "LegislotÍvo
e executivo, Controtações Públicos impasto Pela Novo Lei
14.L33/2021", o ser reolizodo no periodo de 21 o 24 de obril, em
Aropitoco/AL.
CONTRATADO: ECOS CONSULTORIA, TREINAMENTO E CURSOS ITDA
cNPJ 34.466.378/0001-05

VALOR TOTAL: R5800,00 (oitocentos reais).
PRAZO: prazo de 30 (trinta) dias, sendo sua execução realizada no
período de 21 a 24 de abril de 2023, em Arapiraca/AL.

CTASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA:
; UO: 01001 - Câmara Municipal de Siriri
> Dotação: 01.031.0008.2001- Manutenção da Câmara Municipal
i Classificação de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de Terceiros - P

i Fonte de Recursos: 15000000
FUNDAMENTAçÀO LEGAL; Art. 25, |, c/c art. 13, lll e Vl e art. 26,
parágrafo único, ll e lll, todos d'. Lei ns. 8.666/93.

RATIFICADOEM: r0104/2023

Siriri, 12 de abril de 2023

I urídica

\-df^ \'\.h.^ \ür;. hJ.*.-,
Maríllia Hellen Silva Bar5osa

Presidente da CPL
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CERTIDÃO

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de Licitaçâo e
às disposições do art. 26 da Lei no 8,666/93, o Extrato da Justificativa de Inexigibilidade
de Licitação no 04/2023, cujo objeto é realização de 01 (uma) inscrição de servidor desta
Casa Legislativa no Curso para Area Pública 2023 com o tema: "Legislativo e executivo,
Contratações Públicas imposta Pela Nova lei 1,4.73312021", a ser realizado no período de
21 a 24 de abril, em Arapiraca/AL, Foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara, em
local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade I

Siriri, 12 de abril de 2023

Maríllia Hellen Silva Barbosa
Presidente da CPL
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PROCEDIMENTO I,ICIl ATORIO: lne \igit)ili([rde dc l.icitaçâo n" 0.1,/2023

OBJE'IO: realirâçào dc 0l (uma) irscriçào dc scr!id()l desta Clasl Le8islati\a
llo Curso p.rra 

^rea 
l'ública 2023 com o tcnra: l-egislatiro c e\euuti\ro.

ContrataçÕcs Públicas impo§la PelaJrova l.ci l,l.l33/2021-. a ser realizado no
peÍiodo de 2l a 24 de rbril, em AÍapi.xcdAl.
CONTRATADA: ECOS CONSULTORIÀ, TREINAMENTO E CURSOS
LTDA CNPJ 34.466.J78i0001-05
VALOR TOTAL: RS 8uu.00 (uilorcrtr)s rriri.r
PRAZO: prazo de 30 (lrinla) dias. sendo suir e\ecução realizada no periodo de
I I a l4 de rbril dc l02J- cm Brasilia Dl .

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
> UO:01001 - (iimara Municipal dcSiriri
i Dotação: 0l .03 I .0008.2001 - Manulcnçào da Câmara Mun icipal
> Classilicaçâo de Despesa: 3390.39.00.00 - Outros Serv. de TeÍceiros -
P. JuridiÇa
)- Fonte de Recursos: 15000000

\ot \ DI t\ ,t:\ o: __q-L

Siriri l2 (id.rhril,l. 10l l

ooizáse oe rrloura
Prcsidente dir C âmorir Vunicipal

EXTR{TO

(IONTRATO n" l0/202f,
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CEI(TIDÀ()

Certifico que, em cumprimento às atribuições desta Comissão Permanente de
Licitação e às disposições do art. 61, parágrafo único, da Lei n' 8.666193, o Extrato do
Contrato n. 7012023, decorrente de Inexigibilidade de Licitação n.0412023, celebrado
entre esta Câmara Municipal de Siriri e a empresa ECOS CONSULTORIA,
TREINAMENTO E CURSOS LTDA CNPJ 34.466.378/0001-0s, cujo objeto e a

realização de 01 (uma) inscrição de servidor rlesta Casa Legislativa no Curso para
Área Pírbtica 2023 com o tema: "Legislativo e executivo, ContrataÇões Públicas

imposta Pela Nova Ler 14.13312021", a ser realizado no período de 21 a 24 de abril,

em Arapiraca/Al, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara, em local visível ac'r

público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é r,erdade!

Siriri/SE, l2 de abril de 2023

tssdl.^À rü.L* tU*. Bo.JL"*"
Maríllia Hellen Silan Barbosa

P residente dn CPL


